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INDICAÇÃO 
Nº 63 6/ 2019

Considerando que Munícipes pede
demarcando o ponto de acesso para cadeirantes na Est/ o R' 
placa de proibido estacionar nos locais que necessitam; 

Considerando que é dever da Municipalidade garantir acessibilidade a 
todos os Munícipes para que desfrutem do devido ir e vir sem nenhum constrangimento; 

Considerando que a sinalização correta da via, evitará possíveis acidentes. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade de refazer a pintura do solo na Estação Rodoviária 
demarcando o ponto de acesso para cadeirantes, bem como, coloquem placa de proibido 
estacionar nos locais que mais necessitarem. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2019. 
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